
 
 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 174/2025 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

  Serrana, 25 de junho de 2025 

 

 

 

 

Ref.: Substituição do Projeto de Lei Complementar 11/2025 

 

 

 

Considerando o erro material ocorrido na digitação do Projeto de Lei 

Complementar nº 11/2025, que dispõe sobre a reestruturação do cargo de provimento efetivo que 

especifica e dá outras providências, protocolado por esta Chefia do Executivo, onde constou 

Padrão salarial P-46 e o correto seria P-47, solicitamos a substituição do arquivo pelo anexado 

no presente. 

 

    

 

  

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Airton José Bis 

Presidente da Câmara Municipal 

Serrana-SP 
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